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ESTADO DA PARAIBA
PREFEIÍURA IV]UNICIPAL DE CAIV]PINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 4.751 De 16 de fevereiro de 2009,

FICA DENOMINADA DE RUA
JoÃo AMAZoNAS DE souzA
PEDRoso (JoÃo AMAZoNAS)
UMA DAS NOVAS RUAS DO
MUNtcíPlo DE caMPtNA
GRANDE E DÁ OUTRAS
PRovlDÊNCrAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faÇo saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. ío - F ca denom nada uTna das 'o,,'as r!a3 ala l',lu_ aip o ce

Campina Grande de Rua João Amazonas de Souza Pedroso (João

Amazonas).

Art.2" - Esta Le entrará em vgor na Ceta ie sla plrb cacão

Art. 3o - Revogam-se as dispos ÇÕes ern .cnt áric

ANO VITATDO REGO SE

Prefeito
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